
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MG

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023.

PARECERJURÍDICO

Autoria —- Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspectos legais do Projeto deLei nº 1.450/2023, de autoria do Chefe do

Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTARNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

  

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), dispõe que fica o

Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, nc valor de

R$1.065.401,25 (Um milhão, sessenta e cinco mil, quatrocentos e um reais e vinte cinco

centavos), para adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Educação de Pouso

Alegre - MG.

O artigo segundo (2º) determina que para ocorrer os créditos indicados no artigo

anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotação orçamentaria, conforme

discriminado da tabela do Projeto de Lei.

O aríigo terceiro (35 que o crédito da dotação constante desta lei poderá, caso

necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2023, dentro do

limite estabelecido na Lei Orçamentária.

O artigo quarto (4%) que revogam-seas disposições em contrário.

 

 



stados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42, Os créditos suplementares e especiais serão autorizadospor
lei c abertos por decreto executivo.         Art. 43, A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de exposição justificativa.

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica do

Município prevê em seu artigo 45, XII:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre ouíros, os

projetos de lei que disponham sobre: XEE - os créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os recursos
financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do seu
orçamentoamual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39, 1, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição

Federal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente; É

- autorizar: a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: V - a aberiura de crédito suplementar ou
especial prévia autorização legislativae sem indicação dos
recursos correspondentes.
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Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos de

Compeiem, ainda, à CâmaraMunicipal diversas outras matérias,
naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a
aprovação de autorização de empréstimos eoperações de crédito,
assim como a forma e os meios de pagamento.

     
A fiscalização contábil do Executivoé abordada por Diogenes Gasparini:

Em mais de uma passagem a ConstituiçãodaRepública outorgaa
Legislativo competênciaparapariicipar dafunção, administrativa
realizada, precilpuamente, peloExecutivo. A contribuição dos
órgãos legiferantes para a validade da atuação da Administração
Pública acaba redundandoem controle,já que lhe cabe aprovar ou
autorizar essa atuação.
fo

|
A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional euna
patrimonial da União cabe ao Congresso Nacional,com o auxílio do
Tribunal de Contas da União (CF, arts. 70 e 71).

É.)
O mesmo pode se dizer em relação aces Municípios. Tais
competências são das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas
Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunal de

Contas competente,observado,é claro, o que especificamente a
Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro parágrafos. ?

 
 

        
Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni sobre o controle

orçamentário:

O exercício do controle externo é da compeiência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de Contas.
(...) Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido pela
Lei mº 4.520/64 em seu artigo 8l: O controle da execução
orçamentária,peloPoder Legislativo, terá por objetivoverificara
probidade da administração, a guarda e legalemprego dos
dinheiros públicos,cocumprimento da Lei de Orçamento.
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)mostram
claramente queasquestões centrais de interesse do controle externo
são os aspectos legais lizados à questão dos dinheirospúblicos e à
observância dos limites financeirosconsignadosno orçamento.

          
2 Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780. N
* Orçamento Público, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235. “o



(grifo nosso).

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

O presente Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa

Legislativa, tem por objeto a alteração de valores anteriormentepropostos, para que seja

possível a transferência de recursos às Organizações da Sociedade Civil parceiras da

AdministraçãoPúblicaMunicipal e vinculadas à Secretaria Municipal de Educação.

As Organizações da Sociedade Civil vinculadas à Secretaria Municipal de

Educação atenderão ao longo do ano de 2023 o total de 1.621 (um mil, seiscentos e vinte

cume 2.959 (dois mil, novecentos e cinguentae nove) alunos, com recursos do FUNDEB

e de Subvenções Sociais, respectivamente.

A solicitação de ajuste no valor da transferência de recursos às OSC's -

Organização da Sociedade Civil, tem como pressuposto o previsto no artigo 4º, parágrafo

único da Lei Municipal nº 5.542/2014 - “A Secretaria Municipal de Educação atualizará

no mês de abril de cada ano, na forma prevista no capuí, os valores constantes da Lei que

autorizar a transferência dos recursos, que é aprovada no ano anterior à transferência.”

Considerando que o orçamento é elaborado no mês de setembro de cada ano e a

Secretaria Municipal de Educação, à época, não possuía o valor exato a ser atribuído a

cada uma das Organizaçõesda Sociedade Civil, ocasionou o motivo pelo qual os ajustes

se fazem necessários.

As modificações que envolverão acréscimos e deduções consideram a Portaria

Interministerial MEC/MEF nº 2, de 19 de abril de 2023, que estabelece as estimativas, os

valores, as aplicações e os cronogramas de desemboiso das compiementações da União

ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB, para o exercício de 2023, nas modalidades Valor

Anual por aluno - VAAF, Valor Anual Total por aluno - VAAT e Valor Anual por aluno

decorrenteda complementaçãoVAAR - VAAR.

Os valores relacionados ao recurso - Subvenções Sociais foram aprovados

originalmente através da Lei Municipal nº 6.740 de 18 de novembro de 2022, e,

considerando que não houve majoração do montante final do que já havia sido

anteriormente previsto no ano de 2021, há necessidade dos ajustes que ora são propostos,
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buscando reestabelecer o equilíbrio econômico e financeiro das Organizações da

Sociedade Civil.

Em decorrência do que está sendo solicitado e o resultado esperado com sua

aprovação, os Planos de Trabalho e os termos de parceria firmados serão alterados para

adequação aos novos valores que serão estabelecidos.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido de discussão e

aprovação da presente propositura.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEINº 101/2000 
Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

191, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos Le II, o Poder Executivoapresentou

 

ão juc há compatibilidade e adequação da des    Projetoà Lei deResponsabilidadeFiscal-PPA,LOA e LDO e nãoapresentou 

estimativa de impacto orçamentário financeiro, visto que não há necessidade, 
conforme declaração emitida pelo Poder Executivo, demonstrando que não houve 
aumentode despesas.   

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei visto que a proposição em exame se afigura revestida da condição legal no

que concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista nos

artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais

de tramitação,sendo quea questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Doutoare 

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da

L.O.M, e do artigo 56, HI, do RICM.PA.



CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecerfavorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.450/2023, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente
gos

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..     a + AS o. x,

Rodrigo MoraesPereira=
OAB/MGnº 1IE556


